
ESTADO DE MATO GROSSO DO SLTL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

LEI N°. 1484/10

Sfimula
Dispoe sobre a instituicfio da Orquidea

Cattleya Nobilior 'como flor simbolo do
Municipio de Sidroléndia — MS, 6 dé outras
providéncias.

O Prefeito Municipal de Sidroléndia, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber
que a Cémara Municipal aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei.

Art. 10 - Fica instituida como flor simbolo do Municipio de Sidroléndia — MS a
Orquidea CATTLEYA NOBILIOR.

§ 1°. A Cattleya Nobilior poderé ser usada em todas as manifestacoes de caréter
cultural e esportivo.

Art. 2° - Esta Lei entraré em Vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposicoes
em contrério.

Gabinete do Prefeito, aos 02 (dois) dias do 5 de julho de 2010.

Daltro uza

Prefeito Municipal

Sidroléndia
GOVERNO MUNICIPAL

‘Deus seja Louvado”
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